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LEI MUNICIPALN° 1.700/2008.

CONSTITUI A FAVOR DA EMPRESA
RIBEIRÃO PRETO TRANSMISSORA DE
ENERGIA LTDA UMA SERVIDÃO
ADMINISTRATIVA PARA PASSAGEM E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO HONORIO DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal
de Icém, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

FAZ SABER, que a Cãmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Fica constituída a favor da Empresa RIBEIRÃO PRETO
TRANSMISSORA DE ENERGIA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, com sede no Município do Rio de .Janeirc /Rd,
uma Servidão Administrativa para passagem, com a seguinte
área de servidão:

"a área de 15.667,00 m2 (quinze mil, seiscentos e
sessenta e sete metros quadrados) ou seja 1,5667 ha, circunscrita na
seguinte poligonal: Partindo do ponto 1, KM 191,5239 situado no eixo da
LT, distante 495,21 m. do MV61, Km 191,0287; deste, com azimute de
329°04'24", deste segue com azimute 255°06!16", numa distancia de 31,21
m, confrontando com a Estrada Municipal, até o ponto 2; deste, com
azimute de 329°04'24", numa distância de 274,45 confrontando com o
próprio até o ponto 3; deste, com azimute de 95°15'51", numa distância de
37,17m, confrontando com a Sara. Maria Rosa Mendes, até o ponto 4;
deste, segue com azimute de 95°15'51", numa distância de 37,17m
confrontando com a Sra. Maria Rosa Mendes até o ponto 5; segue com
azimute de 149°04'24", numa distância de 247,79m, confrontando com o
próprio até o ponto 6; deste com azimute de 255°06'16" numa distância de /v
31,21m confrontando com a Estrada Municipal até o ponto 1, onde teve W
inicio esta descrição.", conforme planta em anexo que fica fazendo parte
integrante da presente lei.
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ARTIGO 2° - A presente Servidão Administrativa para Passagem destina-
se para passagem de linhas de transmissão e auxiliares,
bem como de implantação de torres e demais equipamentos
que se fizerem necessários, tais como passagem de cabos,
pára-raios, sistemas de transmissão de dados de qualquer
natureza e outros e ainda servidão de passagem para
acesso à faixa das referida linhas de transmissão.

ARTIGO 3° - A servidão ora constituída é atribuído o valor de
R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), a titulo de indenização
devidos, inclusive por perdas e danos e lucros cessantes,
ficando desde já a Prefeitura Municipal autorizada a receber
referido valor.

ARTIGO 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Registrada, pu Ul:!YCly.tt
Prefeitura na data supra, e e
na cidade e região.

ALESSANL: BARCELOS

ixada no local de costume desta
a,publicada em jornal de circulação

Oficial de Gabinete
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cindido nO lodo ou em pane mnforme notificação por escrito de uma
pane li OUlnI, com antcccdêllcia mínima de noventa (90) dias. sem
I'r~jui:zo das ações em andamento

o DlRETUR-GI:éRAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELETRICA - ANEEL, no uso de suas; atribui.;ÕCll. re-
gimentais, de acordo <:om deliberação da Diretoria c tendo em vista"
disposto ""art. 29, inciso IX, da Lcin' 89l!7,de 13 de fev.,,-eirodc
1995,noart.Wda Lei n° 9.074, de 7dcjulhode 1995, com redação
dada pela Le,o'9,648, de 27demo.o de 1998.00 art 151, alínea
"c", do Decreto n' 24.643, de !O de julho de 1934, regulamentado.>
pelo Decreto 0° 35851, de 16 de Julho de 1954, no Decreto-Le; n°
3.365. de 21 de junho de 1941, alre~ado pcla Lei n° 2.786. de 21 de
m81000 1956.oa Resolução Nonnatlvan"279,de 11 de sctcmbro de
2007, com base no art, 3°_A da Lei n"9.427, de 26 de dezembro d..,
1996, no art. I" do Decrdo n"4.932, de 23 de dezembro de 2()03,
altcradopeloUecreron04.970,de3()dojancirude2()()4,eoquc
eoru;ta do Processo n° 48500.00592812007-51. reoolve'

de scrvi~~ a~~~iv~ e~l~:~~ ~b~~~ P;"r:a!':.~~ tra~~~~~~~
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Feito em Ilrnsilia. em 14 de dezcmhro dc 2007, em dois
exemplaresoriginilis nosid;'"na, português e inglês

I'elo Governo <Ia Kepúbli"a federaliva do Brasil
CEI.SO AMORIM

Miú'troda RclaçDes EXle'rior""

l'da Organização. Internacional do Trohalho
LAIS AIlRAMO

Oin::lnm do Escritório da OIT no Hrasil

Ministério de Minas e Energia

\GtNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

IHSOIl(\O \1 TOIHZ\II\\ 'v' 1.I~6,
rn: II IH' lH:O:\lI11H) IH. 11)1)7

o OIRETOR-(il:oRAL DA AGf'NClA NACIONAL IJE
ENERGtA ELÉTRICA ANEEL, no uso de ,;uas atribui,Des n::-
gimentais, de "",ordo COm deliberaçiio da Diretoria, tendo em vista o
disp<;>stono art, 6" da L~i n" R.987, de 13 de feve'Tciro de 1995, no art
2S,§* 1° c 10,da I.ei nu9,074,de7 de julho de 1995,noan.2°da
Lei n' 9.427. de 26 de dezembro de 1'l<l6, com base no ano 1" do
Decrewn'4.'J32,de 23 de dczcmbro de 200.1,com reda<;ào dada pelo
Oecroton"4.970, de 311de janeiro de 2(1)4,110" arts. 1°,2',S"c 17,
da Rewluçã" n° 24, de 27 de janeiro <lo 201)(1. o que CM.ta do
I'wcesso n" 48500.000S13I2{)()O-13, c considerando que:

"'metas anuais dos indicadores de continuidade podem ser
c'1ahelecidas ~,.,tre revisüc~ tarifária, periódicas da distribuidora de
energia elétrica: c

a conlinuidade da di,ll'ihuiçào de energia eli:trica deveni.er
"'pcrvisionada, avaliada c conlrolada pür meio de indic8dores que
expr",.em I1S valorc' vinculaUo" a conjunto, ,I<: unidades Çonsu-
midoras c às unidades consumidora. indiviJualmente wn,ideradas,
resolve

Art. 1" Apnwa, a reCt>nfigllla~ão. requerida pela Companhia
Campolargucn,e de Energia C{X"FL. para agrupamcnto Uos 03
(trés) conjun",., de unid~dc-. consumidunls exislente •• denominados
C.mpo La'l'lO, Jazida e Três Córrego". paTa apenas OI (um) conjunto
deunidadel;consumid"rasdenominalloCocel,abrangendotodaaán:a
de concessão da distribllidom

Art. 2" Estabelecer, cOm" metas an""is n:lativa~ Ei ~"<mti
nuidadc dos sen.iços de distribuição M energia clétnca nos seus
aspeCtos de Duraçio Equivalente de Interrupção pur Unidade Con·
sumiõora DEC" valor de 14 (quatof"le) bOT1l•• e de Freqúência
Equivalente de lntcrrup<;ilopor Unidade Consumidora - FEC o valor
do 10 (de7) interrupo;ôell, a serem observadas pela COCEL parJI o
~~oconjUntOdeuni<lade,;consumi<l"1lL'<larespecti,,"áreadecon

Pal'ligrafoimico.Asmetas.,;labclecidasenlTllriloc:mvigora
panir de 1° de janeiro dc 2t)(18 e serão ""'''aliadas a cada <;clo de
revisiiopcriooica das tarifa.

Art. l' As mcta:; mcru;ais e trime.tnlis dos indicadores de
continuidade UEC e FEC, paro cada conjunto de unidades c"rn;u-
midoras, siio as seguintes

I mCtas mcnsais: 30% (trinta por cento) do&valores das
metas anuais estabelccidas: e

11 metastrimestmis: 6(l%(sesscnta por centol dos valores
das metas anuais estabclccidas

§ 1° Quando as met", anuais de DEC forem iguais oU in
ferioTCsaR (oito)hor1\s, fiçBa"egUr1\<I<l O limite de 2.5 (duas e meia)
hOra5 parn ti.> correspondentes metas mensai:;

~ 2" Quando !li; metas anuais de FEC forem igUlJis oU in·
ferion::s a 6 (.eisl intcrrupcDes, fica asse~'U",do o limite de 2 (duas)
intcrrupçõespam as corrcspondent.,; metas mensais

Art. 4° Esta Resolução ~-nt", em vigor na data de sua pu-
blicação

o DlRETOR·GERAi- DA AGÉNCIA NACIONAL DE
ENf.RGIA ELÉTRICA· ANEEL. no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com delibentção da Diretoria e tend" em vista O

disposto no art. 29. inciso IX, da Lei n' S.987,dc 13 de revcrcirode
1995, 00 art. 10 da Lei n"9.074,de 7dejulho de 1995,comrc:dação
dada pela Lei n"9,648,di: 27 de ma,,:, de 1998,ooan. 151.alinea
"c", do De..'TCtOn° 24.643. de]O de Julho de 1934. regulamentado
pelo Decreto nO 35_851, de 16 de julho de 1954, no Decreto-Lei n°
3.365.de2Idejunhode]94l,altenodupelaLein"2.786,de21de
maiodc 1956,naRe>JOluçãon° 279,de 1I de setembro de 2007 ,com
base no art. 3"-Ada Lei n° 9.427, de 16 de dezembro de 1996,noan
1° do Decreto n° 4,932, de 23 de dezembro de 2003. com redação
dadapeloDecrelon"4.970,dc30dejaneirode2004,eoqueconsta
do Proccsso n° 48500.005731/2007-11. resolve

Art. 1° Declarar de utilid&de pública para fins de iru,1iruiçio
de ,••:rvidão administrativa, em favor da Ribeirilo Preto Trnnsmissora
de Energia Lt<la. - RPTE, as árc:1L'Ide te,rra situadas numa faix,a de 60
(sessenta) metros de largura, ncccssánas à passagem da L,nha de
Trnnsmu.sio.São Simão Marimboodo, que co!,ectará a Sulxs~
São Sunã<> a Subestaçã<l Manmbondo, e da I_lima de Traru;mlssào
Marimbondo _ Ribeirão Preto, que conectará a SUbestação Marim
bondo aSubcstação Ribeiriio J'reto. através de ein::uito trifásico sim-
pIes, na tensiionominal de 500 kY ""trefilses,nUJJl8extensàototal de
412 km (quatrocentos e dou- quilômetros), localiudas nos Muni-
dpios de Santa Vitória, Campina Verde, lrapagipe. t'nnal e t'ronteira,
no Estado de Minas Ger~s,." Icém, Terra Roxa, Altair. Morro Agudo,
Guarac,. Vlradouro, Oltmpla, Ponta!, Barretos, Bebedouro, Cohna.
Jardinópolis. e Ribeiriio Preto, no Estado de São Paulo. de !lCordo
~~orespe<.1ivoprojetoeplantasconstantesdoprocessosupra-

Art. 2" Em decorréncia da preseote declaração de utilidade
pública, poder.! a RP'TE praticar todos os atos de construção. ma-
nlltençào. c'Onservaçàoe inspeção das linhas de transmissão de ene.-
gia elétrica. sendo-lhe a.scgurado. ainda, o acesso" área d. servidão
c"",;timida

An. 3'0. propriettori"" das area,; de terra referidas no art. 1°

~:d~o c~~t~m~a,e at~~~-;~~:;r ~~~~:~~e~i~~e ~~~j~~~~~~~
quer atos que a embaracem ou lhe Ç"uscm danos, inclusive os de
rater construções ouplanta<;õcs de elevadn porte

Art. 4° Autorizar a RPTE a promover, com rcÇUrsos próprios.
amigável ou judü.úhnente, ""medidas necessária." instimiçào<la
servidiio previs!" nesta Rewl",ão, podendo, inclusive, invocar o ca
rátcrdc urgenc,a, nos tenno, ooan. 15 do U""reto-LeinoJ.3b5,dc
f~5~Cjunho de 1941. altemoo pela Lei n' 2,786, de 21 de maio dc

Art. SO Fica a RPTI; obriga,la a aleodcr às dctermina,;ões
emanadas das Icis e dog regulamentos administrntivos cstabelecidos
pelos órgãos ambientais, aplicavei. ao CtIlprcendimento, bem oomo
"?'l.procedimentos previstos na" nonnas e regulam,:"to. que dis
:;:r.l~:m a constru~ão, operação C manutenção da Imha de tr"""

Art, 6° Esta Rellol",ãoentrn "'" vigorDB data de SUKpu,
hlicaçào

RP;OU (.\0 .\ITO](IZ.\Tn',\ '" l.l~H,
UE. 11 I)E tn:n:MIJRO nt: 2007

ISJW ló77·1f}42 /59 «p'F
""nta) metros de largura. neceso;arias à ~gem da Linha de Tnms·
missOO Paracatu 4 . Pimpnra 2, 500kv, com extensão aproximada de
2461un, localizadas noS Municipiosde Pllf1lCaN,Jolio Pinheiro, Bm-
siliindia de Minas, Buritizeiro c Pimpom, todas no btado de Minas
Gerais. de acordo com o respectivo projeto e planta. constantes do
proccssosupracitado.

An. 2° Em dCCOTTénciada presente declaração de utilidade
pública. podem a Serra parecatu T ransmissora de Energia LIda. pra-
ticar todos Os atos de constnlção. manutenção, conservltÇiio C ins
peçiio da linha de trnnsmissào de energia elétriCa sendo-lhe 8SSe-
gumdo.ainda,oaccssoilareadaserridãoconstiruida

Art. )'Osproprictários da..-árcas de terra relCridasnO an. 1°
limitarilo o seu uso c gozo ao quc for compativel com a eXistência da
servidão constituidll.abstendo·se, em con>;CqÜencÍII,de praticar quais-
que.- aros que a embaracem ou lhe causem danos. inclusive os de
fazer construçõcs ou plantações dc clcvado p<>rte

Art. 4" A\I!orizar a Semi Paraçam Tnrn>ffilissora de Energia
Ltda, a promover, com recull!OS próprios, amigável ou judicialmente,
as medidas'neccssãrias à instimição da servidão prevista nesta Re-
soluçào,podeudo.inclusi\"C,invocaroearáterde urgência,nostennos
doan. ISdo Decreto-Lei n03365, de 21 de junho de 194]. alterado
pela Lei nO 2.7S6,de 11 de maio de 1956

An. 5° t'ica a Semt Pa.raL'lItu Tran:mtissora de Energia Ltda
obrigada a atender às dett.'nt'JinaçOes emanadas das leis c dos re-
gulamentos administrativos estabelecidos pelos órgãos ambientai",
aplicáveis ao empreendimento, bem como'os p"x;edimentos prc:-
vistos nas !'IOflOa1; e regulamcntos que disciplinam aconstrução,ope-
ração emanutençio da linha de tran,missào

Art. 6° Esta Rcs.ol"",ào entra em vigor na data de sua pu-
blicação

IH:SOU ~:"O\LTORII.\n',\ ",. 1.1~'1.
rw 11 nt; nrJ.f:\IBRO lJ~: 20117

o DIRETOR-GERAL DA Ac,i;NCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA ANEE'-, 110 uso dc suas alrihuições rc
gimentais, de acordo COm deliberação da DirNoria c tendo om vista o
disposto no art. 29, inciso VIII, da Le, n" 8.9~7, de 13 de fevereiro de
1995, no ar!. lO da Lci n" 9074, de 7 de julho de l'l<l~, com redação
dada pela Lei ,,0 9.648, de 27 de maio de 1998, no art. 151. atine"
"b", do [)cç-rCW n° 24.643. de 10 oejulho de 19]4, regulamentado
pelo Decrete n" 35.8~1, de 16 de julho de 1954, no t)ccrwl_Lei n°
3.365. de 21 de junho de 194I,allerodopela Lei n° 2.7l\6. de 21 de
maio de 1956, na Reoolucão Normativa n" 279, de 11 de 'ct~mbro de
2007, com b""" no art, J"-A da Lei nOQ.427, de 26 de de,.cmbro de
1996,noan.l°do()ecreton"4.932,dc2Jdedelcm.brode2003,
Com redaçãoda,\a ""lo Decreto n" 4,970. de 30 dejanciro de 2004. c
o que consta do PrOCCSS<l n° 48500,OU442112007-~0, resolve

Art I" Dedarar de utilidade pubha, para fin. de desa·
propri..çào, em favor da Criúva Energctiea S.A., as árca, de terro que
perfazem Uma ,upcrficie total de 406,46 ha lquatroccntos c seis
Metar"" e quarenta e seis ares), contidas cm cinco poligonos. 10-
calizadasnos Municipio,de Caxias do Sul esa" Franci"""Uc Paula.
Estado do Rio Grande do Sul, dt..-stinad"" à implantaçãu do canteiro>
de obras, reservatório e Area de Preservação Permanentc APP da
PCfI CriúW" representadas nu desenho; "DECLARAÇÃO DE UTI-
LIDADE PLlIJ,UCA", em escal. 1:IGOOIl. datado ok julbo de 2007* 1° As àreas de terra referidas nO "caput" delK-'rcvem-se e
caracterizam-se por meio de distImci"". azimutes c eoordenadas dos
vértices do pollgono na projeção UTM, referidas ao D.rum South
AmcricBD - SAI).69 (Choá, Minas Gelllis) e ao Meridiano Central de
51°W.Gr.

§ r A Criúva EnC1"gética S.A. deverá fiscalizar as terras
destinadas li imptentecão da PCH CriiNa, promovendo a gestão sOcio-
patrimonial das mesrnas c comunicar iI ANEELevent •••1 alternçãoda
superficie total do poligono referido no "caput"

Art. 2" A Criúva Energética S.A. fica autorizada a promovCt,
cornrecuroospráprios.amigá'.eloujudieialmcntc,asde:sapropriaçôes
de que trata O art. 10.. podendo,.i~clusive. invocar o caráter de ur-
gêncta p8m fins de !mlSsão prov!SOna na po"" do bem, nos tennOll
00 art. 15 do ()ecrelo-Lei n° 3.365. de 21 dejunhodc !941.alterado
pelaL.cin01.786, de 21 de maio de 1956

Art. 3° A Criúva EnCf!l~tica S.A, fica ohrigada a .tcoder à.
dctcnninações c:mana<las das leis e dos regulamentos administrativos
estabclecido" pelosórgàos ambientais, apliC-lÍveisao emprcendimento,
bem como aos procedimentos previsto" nas norma>; C regulamentos
que disciplinam a construção. operação c manutenção da usina hi.
dreletrica

An.4° A """"riçi'in!lasáteasdetcrn.refcrida,no§ lOdo
art, I", contida no Anexo de.ta Re""lu~;;o, encontrn-sc no Processo
:'!Upracitado c está disponivd nn endereço SGAN Quadm 6U3
Módulo I Brasília D~', bem como no endcn:;ço cletriinic"
www.anecl.go\..hr

An. SO Esta lI..,,;olução entro CIO vigor na data de ""a pu
blicaÇâo
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1,5667ha Acesso
Ponto 1 X=687248.7280 Y=7749066,1981
Ponto 4 X=687114.5281 Y=7749290 1934

Partindo do ponto 1, Km 191,5239 situado no eixo da LT, distante 495,21 m do MV 61. Km 191,0287; deste, com o azimute de== +===~--------------.~ 329·04'24"; deste, segue com o azimute 255"06'16", numa distância de 31,21m. confrontandocom a ESTRADA MUNICIPAL. até o
ponto 2;deste, segue com azimute de 329"04'24", numa distância de 274,45m, confrontandocom o próprio, alé o ponto 3; deste,
segue com o azimute de 95"15'51", numa distância de 37,17m, confrontando com a SRA. MARIA ROSA MENDES, até o ponto 4;

====---cc~--~------+====---------------- ~~~:~t:~~~~UC:~o~i:~~eu~ee::~~~:~~;2~~~naU~:t~~~I:n~~a3:~';4~:7c;~~r~~~~~:~t~:~~~-P~~~i~:~~~:~oN~~;~~t~s~~~~to
com azimute de 255°06'16", numa distância de 31,21m, confrontando com a ESTRADA MUNICIPAL. até o ponto 1, onde teve inicio

.C;n--c:cC:-:c-----c=--~--------b==-----------------__1 estaoescnção
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